
 

INDICAÇÃO 
 

. 
                                    Colocação de CONTEINERS na Estrada do Ferraz e Entorno de Todas as 

Extremidades do Bairro Iporanga II.  

 
           Com fulcro no artigo 97 do regimento interno, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, 
através do setor competente, a tomada de providencias da presente indicação que tem por 
finalidade expor ao poder executivo a URGENTE NECESSIDADE dos moradores do Bairro 
Iporanga II, que estão há meses reivindicando por colocação de container para 
armazenamento de lixo no Bairro, sobretudo, nas ruas mais afastadas, sendo, a Estrada do 
Ferraz e entorno, tendo em vista, não haver ponto para o devido descarte e armazenamento 
adequado e seguro para os moradores.    
 
                  Considerando que a ausência de container para o devido descarte de lixo, poderá 

ocorrer o descarte irregular e assim, ter foco de animais peçonhentos, impactando na 

segurança e a qualidade de vida dos moradores.   

                   Vale destacar ainda que, é dever do poder executivo a disponibilização de container 

e a devida coleta no bairro em seu entorno. 

                    A presente indicação tem a finalidade fazer o chamamento para que o poder 

executivo, possa garantir e proporcionar o bem-estar das famílias moradoras do Bairro 

Iporanga II.  

                 Portanto, INDICO ao senhor Prefeito Municipal, através das secretarias 

competentes, a tomada de providências em Caráter de Urgência, sendo, a viabilização e 

colocação de CONTEINERS na Estrada do Ferraz e entorno no Bairro Iporanga II.  

 
 

local. S/S., 14 de maio de 2.025. 
 
 
 

Rodolfo Oliveira Ganem 
Vereador 
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